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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
RUA: SÃO PAULO, $/N - FONE: 1086) 3345-1163 

C.G.C.: 03.096 .209/0001·99 - CEP 64.243-000 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA · PIAUI 

PORTARIA '°. 04nOt9 

A PRESIDENTE DA CÂ IARA MU ICIPAL DE SÃO JO,\O DA FRONTEIRA, estado do 
Piauí, no uso de suas atribll<ÇÕCS qu.e lhe confere o Art. 37 da Constíllliçiio Federal e Lc:i Orgâ.nica 
Municipa l. 

RESOLVE: 

EXONERAR a Senhora, HERLEN'€ MENESES CARDOSO CPF: 865.960.633-7? 
do cargo de Tesoureíra dei,1a Câmara Municipal de São João da Fromcira. Piauí. 

Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de São João da Fronteira, estado do Piauí. 
OI de Janeiro de 2019. · 

• 

São João da Fronteira Piauí. Oi de Janeiro de 2019. 

~F~ d&~~ 
Sandra Freiras de OI iveira 

President.e da Câmara 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
RUA: SÃO PAUW, S/N - FONE: 10861 3345-l163 

C.G.C.t 03.096.209/0001-99 - CEP 64.243-000 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA • PlAUÍ 

PORTARIA Nº. 05/2019 

A PRESIDENTE bA CÂMARA IU ICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRO TEIRA, estado da 
Piauí, 110 uso de ~=s atribuições que lhe confere o Ar1. 37 da Consüruição Federal e Lei Orgânica 
Municipal. 

RE OLVE: 

EXONERAR a Senhora, IRA ICE BRITO LI 'A, CPF: 063.183.723-00 do cargo 
de Controladora desta Câmara Munic ipal de São João da Fronteira • Piauí. 

Publique-se e cumpra-se. 

Gabinelc da Presidente da Câmara Municipal de São João da Fronteira, estado do Piauí, 
OI dcjancirode20 l9. 

São João da Fronteira Piauí, OI de janeiro de 2019. 

. ~f~ fu 1 ()J.,( . 
Sandra Freitas de Oliveira ~ 

Presidente da Câmara 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONT&!RA 
RUA: SÃO PAULO, S/N - FONE: 1086)' 3345,1163 

C.G.C.: 03.096.209/0001-99 - CEP 64,243-000 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA • PlkUÍ 

PORT ARlA Nº. 06/2019 

A PRESIDENTE DA CÂMARA füNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA, estado do 
Piauí, no LISO de suas a1ribui9êies que lhe confere o Art. 37 da O~\ticu i ão Federal e Lei Orgânica 
Munic ipal. 

RESOLVE: 

NO 1EAR a Senhora. HERLE E MENESES CARDOSO, CPF: 865.960.633-7? 
para o cargo de Tesoureira de~ta iimar-.i Municipa l de São Joiio da Fronteira - Piau í. 

Publique-se e cumpra-11e. 

Gabinete da Presidente da Cârllm Municipal de Slio João da Fromeírn , estado do Piauí , 
OI de Janeiro de 2019. 

São João da Fronteira Piauí, OI ele Janeiro de 2019. 

~E~rulOL · 
Sandra Freitas de Oliveira ~ 

Presidente da Câmara 

SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAUÍ 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL OE SÃO JULIÃO 

CNPJ N2. 00.686.784/0001-S3 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SUVICOS- N2 02/2018 

nrmo de Contrato que entre si fa.ffl!I a CÃ.MARA 
MUNICPAL DE SÃO JUulO - PI e • Senhora 

MARIA NEUMAN SANTOS. 

A CAMARA MUNK;IPAL DE SÃO JULIÃO, ESTADO DO PIAUf, inscrita sob o CNPJ 9• 

00.686.784/0001-53, neste ato de:nominado OONTRATANTI:, com sede na Rua Januário Rodrigues, 
N'. 328, centro, CEP Ni. 64.670-000 s.:lo J~ll:Jo - Pla~I. repre!lf!ntar:la pelo Presidenta da Clmara 
S('nhor João Neto Leal, portador do CPF N9, &92..730.793-34 ,e ldent.ldade Ni. 1.964 . .245-SSP·PI, e a 
Senhora MARIA NEUMAN SANTOS, portadora do CPF N2. 024.111.113---71 e Identidade Ni. 

2.'591.~20 '5SP-PI, Contadora Inscrito no CRC-PI NII. 10.6'55/PI doravante denominado 
CONTRATADO, re~idenle e domiciliado na Av. Ariísio da Ln, Nlt. 566, Apart. 103 Bairro: lpueiras, 
Cldad~ <le Plto.$-PI CEP Nt. 64·604-090, celebr.im entre $1, o prp.sente Contrato d@oommt@ d@ 
1nexlgibmdade de Licitação, nos termos do art. 25 lndso 1~ da lei nR 8.666/93, com suas alter.ições 
poste,iores, sob a forma de execução indireta, no rqime de empreitada por preço slobal, 
sujei tando-!W! às normas do supramencionado diploma legal, ml'diante as dáusulas e ccndiçõc:s 
posteriores a 5e11uir estllbelec:idas: 

CÚ.USUIA !PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é a prestllção de serviços contábeis na 
preparação de balancetes mensais, baLlnço anual e outros serviços contábeis, bem come de 
auessc ria administrativa ~ ctmara Municipal . 

CIA.USUIA SEGUNDA: A contratante se obrisa à P<IBªr mensalmente ao contratado, pela execução 
dos serviços comtantes da cláusuliil preoodente, a importáncia de R$ 3.000,00 (trê.s mil reais). Na 
Canta Corrente 10.939-8 Agência 3350-2 Banco de Brastl que deverá ser pago até o dia 05- do mês 
subS('quente. 
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Câmara....,~ ele 
São JUIIIO -PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNl:CIPAL DE SÃO JULIÃO 

CNPJ11Na. oo.,686.784/0001-s3 

PARÁGRAFO ÚNICO: O não pagamento no venctmento d0$ serviços prestados permitirá ao 
conlra,tado ,1cre~cer m.iis 5% (cinco por cento) de multa e 1% (um por cento) de Juros, por mk de 
atraso. 

CtÁUSULA TERCEIRA: Os serviços eventuais e extra contábeis não constantes deste contrato serão 
cobrados separildamente pelo contratado e vencerão na en1re1a dos serviÇOIS contratados, ~Ivo 
acordo à :parte, e o não pag;ime.nto obrigarj a oontriltante ~s acréKlmos previstes no p.irágrafo 
O:mico da, dáusulii segunda do presente instrumento. 

CI.ÁUSULA QUARTA: O não pagamento de qualquer honorár o permitirá ao contratado suspender 
a execução dos serviços até o pagamento amisável dos respectivos honorários, per,maneccndo a 
inad implê.ncia por parte da contratante, lolclar-se-á a ação cablvel. 

CLÁUSULA QU NTA: O contratado executará os SéfVÍÇOS cm conformidade com 0'i document.os e 
demais dados qJ1e a cootratante entregar. Havendo e'lidencias de sonegação de tais elemento5 
por parte da contratante, poderá o contratado suspender a, exec:ução dos serviços. 

CI.ÁUSULA SEIOA: A contratante poder~ a qualquer momento suspender o pagamento dos 
onorários e mesmo não realil~<». se verificar que M seNlços contra,tados nlo foram e/oo nlla 

estão ndo exerutadM. 

tLÁUSUllA SÉTIMAt A re:sponsabllidade dvel e profissional do contriltado fixa-se nos serviç,os 
profi~sionais que executilr, nos termos deste ~r.ito, no Código Civil e na ll!fli~laçlo aplicml na 
caso. 

CI.ÁUSUlA OITAVA: Para m.tlor l!)lrantla du partes e no resultado dos interenes, na eventual 
rescisão deste contrato, amllá11el ou não, devel'A a parte que ~r causa a rescisão, comunicar por 
escrito, com antecedhfa míníma de 30 ltrfnta) dias, com a enltéga d0$ livros, documentos e 
papeis cm 11era:I pert.en~ntes à contratante. 

CI.ÁUSULA NONA: A contratante pagará ao contratado, an,ualmente mensalidade e.xtra, pela 
e~ecuç.'io do Balanço Geral do Exerclclo, em valor compa\111el com o consu,nte da djus1.1la 
segunda deste contrato. 

CI.AUSULA DtCIMA: Os Impressos, llvrGs fiscais, contabels, pHtH de documl!ntru e d@,ma~ 

emolumentos uti lizados na prestação dos serviços profl~!on,als será de responsabilidade dai 
contratante. 

CLAUSULA DtCIMA PRIMEIRA: O praio de vigência deste 0ontrato =á de 01 (um) ano, Iniciando
se em 02 de Janeiro de 2019 e se finda em 31 de Dezembro de 2019, podendo ser prom)lado por 
igual período, com G consentimento das partes. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA: Fica eleito G k>ro da Comarca de Fronteiras - PI para dirimir 
<1uaisqJ1er questões inerentes ao presente contrato, renunciando-se expressamente, as pa~. a, 
qualquer outro, p0< ma,ls privilqlado que sela. 

E, por estarem de pleno acordo, lavra-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, 
data e forma, que 'Ião assinadas pelas parte.se por02 (duasl testemunhas. 

Sio Julião - PI, 02 de Janeiro de 2019. 

JoãoNet;;I 
Presidente da Câmara 

~~e,,,, s± 
M~ Neuman Santos 

Contadora 

TESTEMUNHAS: 

JtJc~i~4l ~ r._ 
l'PF:!9ff31/f():J-lf L( CPf; fJ/ /f!J.j/J-3? 

CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JULIÃO- PI • l'ORTA.RJA NºOOl/201? 

1'-ilo ,l ulilo-PJ, 02 de .Jan.elro de 2-019. 

DlsplJe sobre a Exaneraçilo de 
Servidores dos Cargo3 e,n 
Co.mis.tão ,; de tõdâ.s as 
fim,;&., gratifica.das, 
nomeado., aw(Né., de portaria 
B Prestadores de S-,rviços da 
Cdmara Mw,lclpal e dá outra.s 
prov/d,!ncla.$. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO .JULIÃO (PI). nG uso 
di, suas atribuiQÕCB l<:gais que lhe são pcnnitidns pclfl L ei Orgjinica Municipal e 
RcgiJn<:nto lntano da Câmara: 

C onir.iderando, que em finai de legislatura. 6 obrigado a exonerar todas os funções 
de. livre provbncnto,, nomeação e contratação; 

C c;,0$'.id.erando,,. que cargo:, cm co·mi~sA<> e .8..$ funções de confiança,. por prcvisilQ 
constituciomd, ~o de livre nomeaçào e exooernçllo; 

C onc,.Jderando, poJ' fim, o intc~cssc público envolvido; 

RESOLVE; 

Art. 1° - E xonerar a partir de OI d e Janeiro de 2019, todos os s .ervidoces ocupantes 
de Cargos em Comissão, f11nções grotifiCúdtas e Prestadores de .scrv:iço.s dfl Cimarer 

unicipúl de São Jul.iíio-PI; 

Art:. 2 • • Ei&tH Porti1rle entrará em vigot" na data d;e .sua a.ssfflatu.Ta,., revogando-se as 
di po ições em contrário . 

Q ABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNlCIPAL D E SÃO JULIÃO 
( PI). EM 02 DE JANEIRO DE 2019. 

SE" 

v"'Cl0 N.iÍ.P ú..o{ 
.JOÃO NETO LEAL 

Prcridcnte d■ Clim■no Municipal 

CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JULIÃO .. PI 

PORTARIA N"02/2019 Slo Julll.o - Pt, 02 de Janeiro de 2119. 

O PRESIDENTE DA CAMARA IAUN CIPAL OE S.ÃO JUUÃO (PII, no uso de suas 
ambu~ legais que lhe sao permitidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimenta 
Interno da Câmara: 

RESOLVE: 

Art. 'liº - NOMEAR a Sra. llbrlnalva de Carvalho Leal, portadora do CPF: 
891.194.103-44, para exercer o cargo em Comiss.ão de DINtora Financeira da 
Cêma.ra Municipal de Sao Julião-PI, com o símbolo CC-11; 

Art. 2!' - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, reYOgando.se as 
disposiçOes em contrário, 

GABINETE DA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO (PI), EM 
02 DE JAN1EIRO DE 2019. 

"REGISTRE-SE, PUBLIQUE.SE E CUMARA-SE" 

i{O~ tv1Í.õ (14 
Joio Neto Leal 

Presldonl9 da Clmara Munlclpal 


